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BOLETIM GERAL
PMS REALIZAM PESQUISA COM COMUNIDADES DA MATA SUL 

Iniciativa foi do 21º Batalhão

O  Comando  do  21º  Batalhão  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  que  está 
subordinado ao Comando de Policiamento da Mata Sul (CPMS), está promovendo uma 
pesquisa  com  comunidades  existentes  na  área  sob  sua  jurisdição  para  a  coleta  de  
informações em parceria com a prefeitura e as Redes municipal e estadual de Ensino.

A  iniciativa  visa  identificar  as  deficiências  sociais  apresentadas  nas 
comunidades e que influenciam direta ou indiretamente na preservação da ordem pública,  
além  de  poder  mover  ações  as  quais  visem  minimizar  as  ameaças  à  segurança  dos 
moradores.

Segundo o Ten-Cel Antônio Batista, a primeira comunidade visitada foi a do 
Alto do Sacrifício por apresentar um alto índice de ocorrências delituosas e o projeto está  
aos  poucos  se  espalhando  nas  demais  localidades.  “Nossa  intenção  é  atingir  o  maior  
número  possível  de  comunidades  carentes  de  Vitória  de  Santo  Antão”,  comentou  o 
comandante do 21º BPM.

Policiais militares da 3ª Companhia estão visitando esta semana as residências 
dos moradores de Jaguaribe e aplicando um questionário, onde os entrevistados relatam as 
principais dificuldades enfrentadas naquela região com relação à prestação dos serviços 
públicos essenciais e, posteriormente, serão avaliados esses dados obtidos e implantadas 
ações para suprir os anseios demonstrados pelos moradores.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 1º (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Fernando CIPMoto

Fone: 9488-5859

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Conceição CPOPM
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

1.0.0.    COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

1.1.0.    Renovação de Matrícula dos Alunos para o ano letivo de 2012

I - O Comandante do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, de acordo com os 
Artigos  152 e  153 da  Portaria  do  Comando  Geral  nº  060,  de  13  AGO 10,  publicada  no 
Suplemento Normativo nº 027, de 16 SET 10 (Regimento Escolar Substitutivo do CPM/DGP), 
informa aos senhores pais ou responsáveis que será realizada a renovação de matrícula dos 
alunos antigos  para  o ano letivo  de 2012,  na  Secretaria  Escolar,  conforme  o  cronograma 
abaixo discriminado:

Para os contribuintes da Caixa Escolar que realizam o pagamento com desconto em folha
Horário de 

Atendimento Série/Ano Datas para matrícula

08h às 12h
13h às 17h

Educ. Infantil, 1º, 2º, 3º e 4º anos do 
Ensino Fundamental.

03 e 04 de novembro de 2011
(quinta e sexta-feira)

5º ano, 6º ano e 6ª série/7º ano do 
Ensino Fundamental.

07 e 08 de novembro de 2011
(segunda e terça-feira)

7ª série/8º ano e 8ª série/9º ano do 
Ensino Fundamental.

09 e 10 de novembro de 2011
(quarta e quinta-feira)

1º, 2º e 3º anos do Ensino Médio e 
Travessia.

11 e 14 de novembro de 2011
(sexta e segunda-feira)

Para os contribuintes da Caixa Escolar que realizam o pagamento com boleto bancário
Horário de 

Atendimento Série/Ano Datas para matrícula

08h às 12h
13h às 17h

Educ. Infantil, 1º, 2º, 3º e 4º anos do 
Ensino Fundamental.

16 de novembro de 2011
(quarta-feira)

5º ano, 6º ano e 6ª série/7º ano do 
Ensino Fundamental.

17 de novembro de 2011
(quinta-feira)

7ª série/8º ano e 8ª série/9º ano do 
Ensino Fundamental.

18 de novembro de 2011
(sexta-feira)

1º, 2º e 3º anos do Ensino Médio e 
Travessia.

21 de novembro de 2011
(segunda-feira)



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.206          03
                                                    31 DE OUTUBRO 2011
_____________________________________________________________________________

Retardatários
Horário de 

Atendimento Série/Ano Datas para a matrícula

8h às 12h
13h às 17h Todas(os) 22 e 23 de novembro de 2011

(terça e quarta-feira)

II - Os pais ou responsáveis que não cumprirem rigorosamente o cronograma de 
renovação de matrícula descrito na presente Nota perderá o direito à vaga para o ano letivo de 
2012, conforme Inciso III, do Art. 156, da Portaria do Comando Geral nº 060, de 13 AGO 
2010,  publicada  no  Suplemento  Normativo  nº  027,  de  16  SET 2010 (Regimento  Escolar 
Substitutivo do CPM/DGP);

III - Somente os pais ou responsáveis, que efetuam o pagamento através de boleto 
bancário,  deverão  depositar  o  pagamento  da  taxa  de  matrícula  (renovação)  na  Caixa 
Econômica Federal, agência nº 2348, operação nº 006, conta nº 0000011-3, devendo trazer o 
comprovante  de  depósito,  cujos  valores  serão  os  mesmos  que  atualmente  são  pagos  nas 
mensalidades  da  Caixa  Escolar,  como  também  cópia  do  contracheque  atualizado  e 
comprovante de residência em que conste o CEP;

IV - No ato da renovação, os pais ou responsáveis deverão assinar, no verso da 
ficha de matrícula, declaração que tomou conhecimento do Regimento Escolar Substitutivo, o 
qual  foi  publicado  no  Suplemento  nº  027,  de  16  SET  2010,  e  disponível  no  site 
www.pm.pe.gov.br, no link do Colégio da Polícia Militar.

Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME divulguem amplamente com o seu 
efetivo o teor da presente Nota. (Nota nº 001/2011/CPM/DGP).

2.0.0.   ANEXO I DO COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR/PETROLINA

2.1.0.   Renovação de Matrícula dos Alunos para o Ano Letivo de 2012

I - O Comandante do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, de acordo com os 
Artigos 152 e 153 da Portaria do Comando Geral nº 060, de 13 AGO 2010, publicada no  
Suplemento  Normativo  nº  027,  de  16  SET  2010  (Regimento  Escolar  Substitutivo  do 
CPM/DGP),  informa aos senhores pais ou responsáveis que será realizada a renovação de 
matrícula dos alunos antigos para o ano letivo de 2012, na Secretaria Escolar, conforme o 
cronograma abaixo discriminado:

Para os contribuintes da Caixa Escolar que realizam o pagamento com desconto em folha e 
boleto bancário

Horário de 
Atendimento Série/Ano Datas para matrícula

07:00 às 17:00

5ª  Série/6º  ano  e  6ª  série/7º  ano  do 
Ensino Fundamental.

07 e 08 de novembro de 2011
(segunda e terça-feira)

7ª  série/8º  ano  e  8ª  série/9º  ano  do 
Ensino Fundamental.

09 e 10 de novembro de 2011
(quarta e quinta-feira)

Retardatários do Ensino Fundamental 11 de novembro de 2011
(sexta-feira)

1º, 2º e 3º anos do Ensino Médio 14 e 16 de novembro de 2011
(segunda e quarta-feira)

Retardatários do Ensino Médio 17 de novembro de 2011
(quinta-feira)

http://WWW.pm.pe.gov.br/
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II - Os pais ou responsáveis que não cumprirem rigorosamente o cronograma de 
renovação de matrícula descrito na presente Nota perderá o direito à vaga para o ano letivo de 
2012, conforme Inciso III, do Art. 156, da Portaria do Comando Geral nº 060, de 13 AGO 
2010,  publicada  no  Suplemento  Normativo  nº  027,  de  16  SET 2010 (Regimento  Escolar 
Substitutivo do CPM/DGP);

III - Somente os pais ou responsáveis, que efetuam o pagamento através de boleto 
bancário,  deverão  depositar  o  pagamento  da  taxa  de  matrícula  (renovação)  na  Caixa 
Econômica Federal, agência nº 2348, operação nº 006, conta nº 0000011-3, devendo trazer o 
comprovante  de  depósito,  cujos  valores  serão  os  mesmos  que  atualmente  são  pagos  nas 
mensalidades  da  Caixa  Escolar,  como  também  cópia  do  contracheque  atualizado  e 
comprovante de residência em que conste o CEP;

IV - No ato da renovação, os pais ou responsáveis deverão assinar, no verso da 
ficha de matrícula, declaração que tomou conhecimento do Regimento Escolar Substitutivo, o 
qual  foi  publicado  no  Suplemento  nº  027,  de  16  SET  2010,  e  disponível  no  site 
www.pm.pe.gov.br, no link do Colégio da Polícia Militar.

Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME divulguem amplamente com o seu 
efetivo o teor da presente Nota. (Nota nº 002/2011/CPM/DGP).

3ª P A R T E
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.    Designação de Função

Designei, para responder pela Função de Ajudante Geral Interino, no período de 27 
OUT 2011 a 06 NOV 2011, o Maj PM Mat. 1799-0/AG, Enéas Dantas de Carvalho Cantarelli  
Júnior,  tendo  em  vista  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1826-0,  José  Roberto  Tenório  Maranhão, 
encontrar-se em viagem de instrução fora do País, em virtude do Curso Superior de Polícia. 
(Nota nº 108/2011/Sec./AG). 

1.2.0.    Requerimento Despachado
Cap  QOAPM  Mat.  21442-6/3ª  CIPM,  Severino  Ramos  Rodrigues  da  Silva  - 

Concessão de 06(seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço  
prestado à Corporação, a/c da data da publicação. Despacho do Comandante Geral da PMPE: - 
Deferido, em conformidade  ao  Art.  64,  §1º,  Alínea “a” c/c  o  Art.  65,  §1º,  da  Lei  nº 
6.783/74, com conformidade com o Art. 65, § 6º, c/c o Art. 6º, Paragrafo Unico. (Nota n° 
427/2011/DGP-3).

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO
Foi encaminhado para este Comando Geral, o seguinte documento:

“O  Conselho  Diretor  do  Clube  dos  Oficiais  da  Policia  Militar  e  Corpo  de 
Bombeiros Militar de Pernambuco, no uso das suas atribuições previstas no Art. 39, Inciso 
XVI, c/c o Art. 13 e seguintes, do Estatuto Social do COPM-CBM/PE, vem por meio deste,  
convocar Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 10 NOV 2011, às 18 horas, 
em primeira convocação e às 19 horas em segunda convocação, no salão social do COPM-
CBM/PE,  situado  na  Av.  João  de  Barros,  357,  Boa  Vista,  Recife-PE,  para  as  seguintes 
deliberações:  1  -  Deliberação  sobre  alterações  de  dispositivos  do  Estatuto  Social;  2  -  
Apresentação de proposta de negociação da Sede Social do COPM-CBM/PE e de projetos dos 
empreendimentos  a  serem  desenvolvidos  em favor  do  Clube;  3  -  Deliberação  acerca  da 
concessão  de  autorização  ao  Conselho  Diretor  para  alienação de  bem imóvel  do  COPM-
CBM/PE, na forma exigida pelo Art. 39, VI do Estatuto Social.”

http://WWW.pm.pe.gov.br/
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS
3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 2311, de 21 OUT 2011
O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 
R E S O L V E:
Autorizar o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Tenente-Coronel PM Ilídio Ferreira Vilaça Neto, para, no Rio de Janeiro - 
RJ, nos dias 23 e 24 OUT 2011, representar o Comitê Estadual da Copa de 2014 na Reunião 
do Plano de Segurança da Área de Responsabilidade do Comitê Organizacional Local.

--oo(0)oo--

Nº 2312, de 21 OUT 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Capitão PM Fábio Cesar de Souza Lins, do 2º Tenente PM Moab Teles  
Rocha, e do Cabo PM Marcos Matias de Souza, para, em Natal – RN, no período de 24 a 26 
OUT 2011, tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria.

--oo(0)oo--

Nº 2313, de 21 OUT 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Capitão PM Antônio Edson de Lima Menezes, para, em Brasília - DF, no 
período  de  24  OUT  a  04  NOV  2011,  participar  do  Curso  de  Sistema  de  Comando  de 
Incidentes.

--oo(0)oo--

Nº 2315, de 21 OUT 2011 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Cel PM  Aldo Batista do Nascimento, da referida Secretaria, para, no Rio de 
Janeiro – RJ, Curitiba e Foz do Iguaçu - PR, no período de 03 a 05 NOV 2011, participar do 
Curso de Altos Estudos de Política e Estratégia – CAEPE/2011 da Escola Superior de Guerra.
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Nº 2316, de 21 OUT 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Major PM Paulo Henrique Santiago Paiva, do Capitão PM Fídias Souza 
Melo,  e do Soldado PM Eddie  Cabral  de  Oliveira,  para,  em Juazeiro do Norte  – CE,  no  
período de 10 a 13 NOV 2011, participarem do Encontro do Grupo Gestor Integrado Divisa  
Seguras.

--oo(0)oo--

Nº 2317, de 21 OUT 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, dos Soldados PM Saulo Sósthenes Gueiros de Lira e Flávio Augusto de Souza 
Silva, para, no Rio de Janeiro – RJ, no período de 24 OUT a 02 DEZ 2011, participarem do 
Curso de Ações Táticas, a ser realizado no Comando do Batalhão de Operações Especiais da  
Polícia Militar do Rio de Janeiro, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 2318, de 21 OUT 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Soldado PM Alexandre Pedro da Silva, para, em Natal – RN, no período de 
16  OUT a  18  DEZ 2011,  participar  do Curso de Aplicações  Táticas  –  CAT 2011,  a  ser 
realizado no Batalhão de Operações Especiais - BOPE da Polícia Militar do Rio Grande do 
Norte, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 2326, de 21 OUT 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 
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R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Capitão PM Alexandre 
José Henrique de Lima, para, no Rio de Janeiro – RJ, no período de 19 a 21 OUT 2011, tratar  
de assuntos de interesse do Estado. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa 
Civil.

(Transcritas do DOE nº 203, de 22 OUT 2011)

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2913, de 21 OUT 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir  a  Função  Gratificada  de  Supervisão  2,  Símbolo  FGS-2,   da 
Superintendência Administrativa Financeira/SDS ao 2º Sargento PM Edilson de Assis Silva, 
Mat. 22645-9, ficando dispensado o 1º Sargento PM Irajá José de Oliveira, Mat. 23497-4, a/c 
de 1º NOV 2011.

--oo(0)oo--

Nº 2914, de 21 OUT 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir a Função Gratificada de Apoio 1, Símbolo FGA-1,  da Unidade Financeira 
da Superintendência Administrativa Financeira/SDS ao 1º Sargento PM Irajá José de Oliveira, 
Mat. 23497-4, ficando dispensado o Soldado BM Adenildo Nogueira da Silva, Mat. 940455-4, 
a/c de 1º NOV 2011.

--oo(0)oo--

Nº 2915, de 21 OUT 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE, os Soldados PMs José Ferreira 
da Silva, Mat. 30106-0, Luciano Kleber de Miranda, Mat. 950903-8, e Elvert Claudino dos 
Santos,  Mat.  30175-2,  para  exercerem  atividade-fim  policial.  Wilson  Salles  Damázio  - 
Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 203, de 22 OUT 2011)
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3.3.0.   Do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN/PE

Portaria DP nº 2642, de 20 OUT 2011 

A Diretora  Presidente do Departamento Estadual  de Trânsito  de Pernambuco – 
DETRAN/PE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n° 23, de 24 
MAI 69, Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual n° 36.387, de 06 
ABR 2011, 

Considerando a solicitação da Comandante do 1º Batalhão de Trânsito – BPTran da 
Polícia  Militar  de  Pernambuco  em  descredenciar  os  policiais  militares,  por  não  mais  
exercerem a atividade de Agentes de Trânsito, de acordo com o § 4º, do Art. 280, da Lei nº  
9.503, de 23 SET 97, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar os policiais militares abaixo identificados por não mais atuarem 
como Agentes de Fiscalização de Trânsito.
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário.

(Transcrita do DOE nº 203, de 22 OUT 2011)
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Portaria DP nº 2643, de 20 OUT 2011 

A Diretora  Presidente do Departamento Estadual  de Trânsito  de Pernambuco – 
DETRAN/PE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n° 23, de 24 
MAI 69, Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual n° 36.387, de 06 
ABR 2011, 

Considerando a indicação da Comandante do 1º Batalhão de Trânsito – BPTran da 
Polícia Militar de Pernambuco dos policiais militares daquela Corporação, para atuarem na 
Fiscalização do Trânsito, de acordo com o § 4º, do Art. 280, da Lei nº 9.503, de 23 SET 97, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro-CTB;

Considerando  que  os  policiais  militares  indicados  foram  devidamente 
capacitados/treinados para exercerem a atividade de Agentes de Trânsito do DETRAN/PE;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os policiais militares abaixo identificados para desempenharem a 
função  de  Agentes  de  Trânsito,  com  poderes  para  autuarem  e  aplicarem  as  medidas 
administrativas cabíveis pelas infrações ao Código de Trânsito Brasileiro:
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Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as 
disposições em contrário.

(Transcrita do DOE nº 203, 22 OUT 2011)
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4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 1038, de 27 OUT 2011

EMENTA: Designa  Comissão  Técnica para realização de Teste de Aptidão 
                    Física  dos  candidatos  ao  Batalhão  Escola de Pronto Emprego 
                    (BEPE), do Departamento da Força Nacional  de  Segurança Pú-
                     blica/SENASP/MJ/2011

O Comandante Geral,  no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelos 
Incisos VI do Art.  101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM),  aprovado pelo 
Decreto no 17.589, de 16 JUN 94;

R E S O L V E:

I - Designar os Oficiais e Praças abaixo relacionados, para comporem a Comissão  
Técnica  para  realização  dos  Testes  de  Aptidão  Física  (TAF),  dos  candidatos  ao  processo 
seletivo, para possível mobilização a fim de participarem do treinamento para a composição 
do  Batalhão  Escola  de  Pronto  Emprego  da  Força  Nacional  de  Segurança  Pública 
(BEPE/FNSP),  da  Secretaria  Nacional  de Segurança Pública  (SENASP),  do Ministério  da 
Justiça, os quais atenderam aos pré-requisitos estabelecidos pela Portaria do Comando Geral 
nº 908, de 21 SET 2011, publicada no Boletim Geral nº 183, de 26 SET 2011, como se segue:

1. Membros da Comissão:
Posto Mat. Nome

Major PM 2007-9 Jorge Luiz de Araújo

Major PM 2060-5 Evaldo Roque dos Santos Sobrinho

Major PM 1990-9 Jossemar José Diniz Moutinho

1º Tenente PM 102748-4 Reidja de Farias Santos

2. Membros Auxiliares:
Posto Mat. Nome

Capitão PM 950680-2 Anderson Cleyton Garcia da Silva

Subtenente RRPM 101158-8 Marivaldo G. de Sena

Soldado PM 103516-9 Alexandre Fernandes de Souza

II – O presidente da Comissão encaminhará o resultado final à DEIP.

III - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação.

5.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

5.1.0.   Força  Nacional  de  Segurança  Pública  da  Secretaria Nacional de Segurança 
            Pública (FNSP/SENASP)

5.1.1.   Seleção ao Curso do Batalhão Escola de Pronto Emprego – SENASP/MJ

5.1.2.   Inspeção de Saúde

5.1.3.   Resultado e Convocação para o Teste de Aptidão Física

Após a realização da Inspeção de Saúde, dos candidatos que se inscreveram no 
processo seletivo,  para  possível  mobilização a  fim de participarem do treinamento  para  a 
composição  do  Batalhão  Escola de Pronto Emprego da Força Nacional de Segurança Pública 
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(BEPE/FNSP),  da  Secretaria  Nacional  de Segurança Pública  (SENASP),  do Ministério  da 
Justiça, os quais atenderam aos pré-requisitos estabelecidos pela Portaria do Comando Geral 
nº  908,  de  21  SET  2011,  publicada  no  Boletim  Geral  nº  183,  de  26  SET  2011,  foram 
relacionados e exposta, individualmente, a situação de “APTO”, “INAPTO” e “FALTOU”, 
como se vê a seguir:

a. Resultado da Inspeção de Saúde:

Nº CARGO MAT. NOME SITUAÇÃO

1 Cap PM 920517-9 Daniel de Melo Freitas Apto

2 Cap PM 960027-2 Marcus Vinícius Ribeiro de Oliveira Apto

3 1º Ten PM 102132-0 Jamerson Gomes de Queiroz Júnior Apto

4 1º Ten PM 102503-1 Jorge Luiz Bezerra Pereira Faltou

5 1º Ten PM 102522-8 Jefferson Caldeira da Silva Apto

6 1º Ten PM 102745-0 Erikson Jatobá da Silva Faltou

7 2º Ten PM 106247-6 Gleidson Gonçalves da Silva Faltou

8 2º Ten PM 930774-5 André Luis Pereira Alcântara Apto

9 2º Ten PM 31015-8 Inácio Jesuino Silva da Costa Apto

10 2º Ten PM 106227-1 Yuri Gomes Barradas Peregrino Faltou

11 1º Sgt PM 31089-1 Roberto José da Costa Lima Apto

12 1º Sgt PM 940748-0 Damião Ferreira da Silva Apto

13 3º Sgt PM 23609-8 Marcos Florêncio da Silva Inapto

14 3º Sgt PM 950771-0 Edilson da Silva Apto

15 Sd PM 930283-2 Marcelo Manoel dos Santos Apto

16 Sd PM 104824-4 Márcio Alvim de Oliveira Apto

17 Sd PM 105347-7 Rafael F. Sposito Fernandes Apto

18 Sd PM 105619-0 Edmar Pereira da Silva Filho Apto

19 Sd PM 105709-0 Márcio Jorge A. de Albuquerque Apto

20 Sd PM 105838-0 João Tenório de Siqueira Filho Apto

21 Sd PM 105847-9 Moisés Manoel da Silva Apto

22 Sd PM 106449-5 Adélcio Miguel Angelo Junior Apto

23 Sd PM 106582-3 Clebeson Felipe dos Santos Faltou

24 Sd PM 106693-5 Eduardo Carlos da Silva Apto

25 Sd PM 106792-3 José Djalma de F. Nascimento Apto
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26 Sd PM 106879-2 Laerte Galdino de Lima Apto

27 Sd PM 106956-0 Hélio Barbosa da Silva Apto

28 Sd PM 107073-8 André Câmara Pimentel Apto

29 Sd PM 107920-4 Sandro Gomes de Oliveira Apto

30 Sd PM 910241-8 Cláudio José Ferreira Lemos Apto

31 Sd PM 920710-4 Adriano  Vanderlei de Oliveira Faltou

32 Sd PM 103003-5 Jorge Rafael Aires de Oliveira Apto

33 Sd PM 105547-0 Hélder Luiz C. dos Santos Apto

34 Sd PM 106299-9 Carlos Henrique O. de Santana Apto

35 Sd PM 107098-3 Andresson Lenno A. de Mendonça Apto

36 Sd PM 107649-3 Cleyvisson Andrade de Assis Apto

37 Sd PM 910406-2 Edmundo Lourenço da Silva Apto

38 Sd PM 920949-2 Luis Aniceto da Silva Faltou

39 Sd PM 951046-0 Sandro de Barros Silva Apto

40 Sd PM 105399-0 Perícles Cabral de Farias Apto

41 Sd PM 105825-8 Albênio Jônatas da Silva Apto

42 Sd PM 107019-3 José Eduardo Barreto Dias Apto

43 Sd PM 107643-4 Deywd Alexandre T. Saraiva Apto

44 Sd PM 107646-9 Anderson Fellipy Ferreira da Silva Faltou

45 Sd PM 107677-9 César Augusto P. Arantes Silva Apto

46 Sd PM 104708-6 Joab José da Silva Apto

47 Sd PM 104725-6 Bruno José de Oliveira Apto

48 Sd PM 106618-8 Fábio Barbosa dos Santos Apto

49 Sd PM 106729-0 Márcio Raphael Nascimento Maia Apto

50 Sd PM 106809-1 Gideão Rosas de Figueiredo Apto

51 Sd PM 106868-7 Érico Vitor Guimarães Salgueiro Apto

52 Sd PM 107137-8 Thiago Lucena da Silva Apto

53 Sd PM 107591-8 Edmilson Araújo de Lucena Faltou

54 Sd PM 107865-8 Luiz Henrique Cordeiro Apto

55 Sd PM 920197-0 José Fernando Domingues. R. da Silva Apto

56 Sd PM 104240-8 Ademir Apolinário do Nascimento Faltou

57 Sd PM 105332-9 Jonathas de Souza Santos Faltou

58 Sd PM 24841-0 Marcos Antonio Mendes Apto
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59 Sd PM 910481-0 Leonardo Sérgio Bezerra Apto

60 Sd PM 104319-6 Murilo Ricardo dos Santos Apto

61 Sd PM 104807-4 André Luis de Sousa Apto

62 Sd PM 106318-9 José Avelino Carneiro Apto

63 Sd PM 106848-2 José André Hermínio Campos Apto

64 Sd PM 107547-0 José Érick Fernandes de Lima Apto

65 Sd PM 106587-4 Alessandra Florência da Silva Apta

66 Sd PM 105841-0 Jainara Pereira Alves Apta

67 Sd PM 104482-6 Sírley Cavalcanti Albuquerque de Assis Apta

68 Sd PM 105519-4 Maricella Camila de Souza Lima Apta

3. Teste de Aptidão Física:

Os testes serão realizados em dois dias de acordo com a tabela abaixo:
PROVAS PROVAS

MASCULINO FEMININO

1º DIA: 31OUT2011
Local: Estádio do 
Derby
Hora: 07h30min. 

1.Corrida aeróbica 12 min;
 2. Flexão dinâmica na 
barra fixa; 
3. Apoio;e
4. Flexão abdominal.

1º DIA: 31OUT2011
Local: Estádio do 
Derby
Hora: 07h30min. 

1.Corrida aeróbica 
12 min;
2.Isometria na barra 
fixa;
3.Apoio; e
4.Flexão abdominal

2º DIA: 
01NOV2011
Local: À cargo do 
CEFD
Hora:  07h30min. 

1.Shuttle run; 2. Natação 
50m ; e 3.Flutuação 
vertical.

2º DIA: 01NOV2011
Local: À cargo do 
CEFD
Hora:  07h30min. 

1.Shuttle run; 2. 
Natação 50m ; e 
3.Flutuação vertical.

 
4. Prescrições Diversas

a.  Em conseqüência  ficam convocados  para  a  realização  do  Teste  de  Aptidão  Física,  os 
militares estaduais que foram considerados “Aptos” na Inspeção de Saúde;
b. A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa adote as providências na esfera de sua atuação;
c. O Chefe do CEFD adote as providências necessárias a fim de realizar o Teste de Aptidão  
Física, com as medidas de segurança a integridade física e moral dos candidatos;
d. A Diretoria de Saúde adote providências no sentido de apoiar o CEFD, durante a realização 
das provas, com um equipe médica de pronto socorrismo, nos dias acima elencados;
e. Os casos omissos serão solucionados pelo Comando Geral, ouvido o Diretor de Ensino, 
Instrução e Pesquisa. (Nota nº 022/2011-SAD).
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6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 045/2011 - Processo nº 235/2011 – Objeto: Aquisição de pasta fichário 
para prontuário médico. Proponente Vencedora: Imprima Soluções Gráficas Ltda. Recife-PE, 
21 OUT 2011. Robson Inácio Vieira Maj PM Chefe – Pregoeiro - CPL/CASIS.

(Transcrito do DOE nº 203, 22 OUT 2011)

6.1.2.   Inexigibilidade de Licitação

Ratifico e Reconheço a Inexigibilidade de Licitação n° 008/11 – Processo nº 257/11,  cujo 
objeto reporta-se à Renovação de Assinatura Anual de Boletim de Licitações e Contratos, para 
o Sistema de Saúde da PMPE. Em favor da Empresa Editora NDJ Ltda, Valor do Contrato: R$ 
7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais). Motivo da Escolha: Fornecimento por empresa 
exclusiva. Enquadramento: Inciso I do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 21 
OUT 2011. Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS. 

(Transcrito do DOE nº 203, 22 OUT 2011)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Não rogo somente por estes, mas também por aqueles que vierem a crer em Mim, 
por intermédio da Sua Palavra; a fim de que todos sejam um; e como és Tu, ó Pai, em Mim e 
Eu em Ti, também sejam eles em Nós; para que o mundo creia que Tu Me enviaste. (João 
17:20-21)
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